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Processo no	 10675-001.093/89-14

Sessão de r	 20 de março de 1993	 ACORDAI] Np 202-05.657
Recurso no	 83.97B
Recorrente;:	 COMERCIAL COIMMBIA LTDA.
Recorrida r	 DRF EM UBERLANDIA -- MO

PIS/FATURAMEnTO	 -	 RECFEETAS	 OPERACIONAIS	 --
LNTEURALIZAÇA0 DE CAPITAI ... Caracterizam-se como
omissão de receitas os suprimentos de caixa
efetuados pelos sócios, contabilizados a titulo de
aumento do capital social, se não ficar comprovada
a	 origem e efetiva entrega	 dos	 numeràrios
supridos• 1 coincidentes em datas e valores.
Irrelevante	 a	 simples prova	 da	 capacidade
financeira e econômica por parte dos supridores.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL COLUMBIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigOncia a
parcela indicada no voto do relator. Ausente o Conselheiro JOSE
ANTONIO MOCHA DA CUNHA.
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2ala das SessMes, em 20 ' ie março de 1993.
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Participaram, ainda, do presente lulgwnento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, TERESA CRISTWA GONÇALVES PANTOJA, ANTONIO CARLOS BUEM°
RIBEIRO e TARASIO CAMPEI.° BOROES..
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Processo no	 10625-001.093/89-1A

Recurso no: 83.978
Acórdão no: 202-05.657	 .
Recorrente : COMERCIAL COLUMBIA LTDA.
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O presente recurso já foi. apreciado por esta
Càfflara em sess'áo de M/07/90. oporbinid,mle Cf° que seu julgamento
foi convertido em diligencia à RepartiOo de Origem, coito
RelátOrio e Voto dez fls. 17/A0; 05 CjUR5 ora releio para melhor
hNnbrança dos ilustres Conselheiros.

Cumpra.da a diligencia, retornam presentemente os
autos, após juntada dos elementms solicita que incluem a
cópia do AcMrdãb no 102-05.775, da Segunda Camara do Primeiro
Cinselho de Contribuintes (fls. 46/48 ), que, por 	 unanimidade
d p votos. deu provimentm parci nMI ac remrso voluntário
interposto na processo relativo à exigOncia do Imposto de Renda
Ret.ido na Fonte s. IRRE.

A Secretaria deste Sonselho »Aliou cópia dc
Aceira no 102-25.774 (fls. 50/M6), relativo go SRPj., que doo
provimento parcial AÇJ Recurso Voluntário. por unanimidade de
vc~.

E o nqiatérto.
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Processo no 106713-001 .092/89 -14
Acérdap no 202-05-657

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFAHO

Creio náb haver muito a apreciar neste pnicesso,
vista a cB..iiisàb inserta no ac(5]-(Mio de IRRE. Tanto naquele acórdJo
como neste recurso, a matéria tática tratada foi_piiiitc-itcs------
CW)i'.,i154(:) de r y-pzei. tas '-corrii id,,,-s-Crciasdilscais -- pelo que.,

________CryttniTnr .z. a ficaram submissos à predup.To de provw;
ctut€.:. pudessem int:kr/liar AS. aSSG,I"ÇUCS cla tiscaliZ,A0.(:),,

Nrik) trAZi:-:t, F1dC) a Recorrente a este procesiso qicxlquev-
outro elemento	 Ck» prt)Vj „ .à1.!fil 11.R .U n apresei .. t.adalS FUN	 1:11-"CfCeti50 	 dP
I1; K:1„ que pudesse arrostar irfl5 COV15-tirtjaga5C”::. levantadas pela
Ira...Á...d.ea PM:dica e „ ainda,. pela objetividade e justeza contidas
n T ; rázes de decidir do voto condutor, elaboradas pelo ilustre
Conselheire-Relator do mencionado acerdab dc. 1RM : g náb encontro
outras tais que me levem a enteudeL a mesma matéria de forma
diferentei

Assim,	 por tudo ate aqui apreciado e	 pelo
principlo da simetLiau ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio
--	 "onde	 há	 a	 mesma	 raz2Bi„	 tieVe-St+	 irlpi.j.Ci:Ir	 a	 i'lleTAlla
dispas:LO:Fie legal" - vote no mentido de	 dar	 proviimanto
parcial ae ret ....urso voluntário..

Cala da g Sessegs„ em 24 Cré! rilarçO i:]&, 1973..
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